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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL - CMDUA

RESOLUÇÃO N°

2436/15

ASSUNTO:Al TERAÇÃO DE GABARITO DE VIAS DO lOTEAMENTO PARQUE AGRíCOLA AlBION

HOMOLOGO

~ O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTA~, EM SESSÃO REALIZADA NO

DIA ...~ .../.??/2015, FACE AO DISPOSTO NO ARTIGO 164, DA LEI COMPLEMENTAR N° 434, DE 1° DE DEZEMBRO

DE 1999 APROVA:

A alteração do gabarito das ruas Joffre Veríssimo e Emílio Dimare em vista do fato de que o alinhamento
existente ser superior ao gabarito gravado anteriormente pela Resolução 2329/2010. A largura de 17,50m melhora a
acessibilidade ao local e está de acordo com o anexo 9.2 do PDDUA. O gravame está inserido na MZ 08, UEU 58, conforme
expresso na~·plantas 01 e 02 anexas.
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RESOLUÇÃO N°PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL-
CMDUA 2~36/15

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO GABARITO DAS RUAS JOFFRE VERISSIMO E EMILlO DIMARI, LOCALIZADAS
NO LOTEAMENTO PARQUE AGRíCOLA AlBION

JUSTIFICATIVA

Após verificação da situação existente e estudo de traçado foi gravado no

PDDUA, através da Resolução nO2329/2010, traçado viário para posterior cadastramento das

ruas existentes do referido loteamento. Contudo as ruas Joffre Veríssimo e Emílio Dimari,

foram gravadas com gabarito inferior ao existente local.

A largura de 17,50m melhora a acessibilidade ao local e está de acordo com o

anexo 9.2 do PDDUA.

Esta resolução foi originada pelos expedientes 001.021741.09.3 e

002.327556.00.6.
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